Projeto de Lei N.° 096/2011
Acrescenta Parágrafo Único ao artigo 88 da Lei Municipal n.° 4.292, de 01 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo Urbano no Município de Araxá, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - O Parágrafo Único do artigo 88 da Lei Municipal n.° 4.292, de 01 de dezembro de 2003 terá a seguinte redação: 

“Parágrafo Único: As áreas de paradas de ônibus não poderão coincidir com as áreas compreendidas em frente a Agências Bancárias e Casas Lotéricas.” 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Rômulo Maneira 31 de maio de 2011.

José Maria Lemos Júnior

Vereador/DEM

Justificativa:

O presente Projeto visa a segurança dos usuários de ônibus, certo de que o risco de assaltos próximo à locais com transações de dinheiro é maior ainda mais quando somados ao movimento contínuo de embarque e desembarque nos pontos de ônibus. 

(Art. 88 – O Poder Executivo regulamentará áreas de estacionamento especial para atender necessidades de escolas, farmácias, hospitais, laboratórios, clínicas e também de paradas de veículos de serviços público tais como ônibus, corpo de bombeiros e polícia.) 
José Maria Lemos Júnior

Vereador/DEM
